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PORTARIA/ADM/Nº. 012/2020                                            DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCALIZAR AS ATAS DE 

REGISTROS DE PREÇOS, ORIUNDAS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 082/2018, REFERENTE À AQUISIÇÃO 

MATERIAIS DESCARTAVÉIS PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE  
 Art. 1º. Designar os servidores Adeir José Teixeira e Dandara Batista Macedo 

para exercerem a função de Fiscal das Atas de Registro de Preços, oriundas do Pregão 

Eletrônico nº. 082/2018, referente à aquisição de Materiais Descartáveis, para atender à 

Secretaria Municipal de Administração. 

Parágrafo único. Em caso de ausência dos servidores designado no caput deste 

artigo, fica designada para substituição o servidor Marcos Rogério Paulino de Brito. 

Art. 2º. A Fiscalização de Atas e Contratos está sujeita à legislação vigente do 

Município de Presidente Kennedy, especialmente às Instruções Normativas SCL nº. 002 e 

006/2014 e que devem ser estritamente observadas pelo Gestor/Fiscal Decreto nº 

037/2015. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE 

Presidente Kennedy/ES, em 23 de abril de 2020. 

 

Carlos Antonio Santiago 

Secretário Municipal de Administração 


